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de despem nnnual de que trata o <lrt igo 2.°, e para o que deve resultar do pagamento
da diflerenç » de vencimentos entre os dois postos de q!le truta o a r t i~ !} 3.°

Art. G." Fica rerogada n Legisl{l çfi o cm routrar io.
!\Infl dll mo~ portanto II todas as Auctoridnde... , il flu em o conhecimento e execução

da rcícn dc Lei pertencer, que a cumpram, e fll çam cumprir e guardar tão intei ramente
como lI'ella se cont ém,

O Ministro e Secretario d'Estado dos l\' e~ocios da Gllerra a faça imprimir, publicar
e Correr. Dada no Paço das Necessidades, em II de Agosto de 1856. = EL-IlEI (com
rubrica c gUi1rda ).=José Jorge Loureiro.= Logar do sello grande das Armas Ileaes.

Carla de Lei, pela qual Vossa Magestade, Tendo Snncciona do o Decreto das Côrtes
Geraes de 18 de .lulho ultimo, em que são promovidos ao posto immerl iulo ao que actual
mente lêem, e n'csse mesmo reformados, lodos os Offici acs estrangeiros que serviram
em l'ortugal desde 1832 e presentemente se acham deslructando as vantagens concedidas
pela Curta de Lei de 19 de Outubro de 18to; Jllantla cumprir e gunrdar o mesmo Oe
cretn pela fôrma retro declarada.= Para Vossa ~J ages la de ver. = Antonio Maria Gomes
ri fez. No Diario do Governo de 25 de Agosto, N.o 200.

llllNISTIHHO n os ND,G OCI OS 1M. lU.'!>. IU SII ~

E 1'0 UL'I'UA lt}I.U.

Secçüo do Ult ramar.

DOM PEOBO, por graçu de Deus, BE l de Portugal e dos Algarves, etc, Fa
zemos saber ii todos os Nossos suhditos, (lue ,IS Curles Geril cs decretaram, e Nós Que
remos n Lei segui[JLc:

Artigo j ." A edueução e instrucção do Clero, c il pre p ;11';l~' ã o de Missionarias para
as Dioceses e l\'l issões do Heul Padroado na Asia, Arrieil c Oceania ser á feita em um
Collegio Centra! de Mi ssões, estabelecido no llc iuo e 110,"1 Semiuarios jtJ existentes, ou
que de futuro se estabelecerem nas referidas Dioceses.

Do Collegio CellO'al Ili) lleitu),

Art. 2." O Collegio Central será denominado = Cu llegio das JIli s s õ~s Ultramari
nas= c n'elle será incorporado o das Missões da Chinu denominado= de S. José do
Ilombarral.=

Art, 3, ' O Col!cgiu das ,\Ii ssõ~s Ultramarinas é destinado:
J.Q A prcpnrôr Sacerdotes europeus para o serviço das i\] is~õp s do Ultram ar.
:~ . o A formar Professores para os Sern iuarios lIas lriocesus ultrnmn rinas.
a .o A aperfeiçoar o ensino e il educação erclcsinstica do~ alumncs dos refe ridos Se

minu rios, ql1c por seus respectivos Prelados forem escolhidos .l'cutrc os mais haheis e
exemplares p,lm esse fi m.

A.o A dar ÍJ{,spedtlgem e gnsnlhado n qUll l?:'( I" CI' Jl l is.. iouarios (Iue, uuctorisadns
pelo GO\crno, fo rem para as Missões do Ultramar ou d'cl lus vol tarem.

Art. "L
o O Collegio das Missões Ultramarinas serlt estaholecido 11 0 edifício em que

actualmente se uchu o das Missões da China, e <I II c pertenceu fi extiuctn COllgregaçuo
da Mis.;uo em Sernac he do Bomjurdím, ou em t1 ual'{l ler outro cdiflo in nacional que de
futuro parecer mais conven iente,

Arl. li. " O referido Collenio Ce ntral t l'rfl nas P ro \, j llcia ~ .lo Reino um ou mais
Collt'gio5 fili ucs, destinados a p;eparar cora o ensino primarju c secuudar jo os alumnos
<pw lIíJ S mcsmns Provincias se olfereçn m para o ser vi ço fLJS .\l i",:-õei Ultramarinas, a fim
de com e-tos estudos preparatorios, e provada ri sua vocnçã o, poderem ser admiu idos
(l OS estudos superiores 11 0 Collegio Central.

§ I.' O Governo poderá applica r provisoriamente para este fim aquelle ou aquelles

judite.nozes
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